
 

 

 

 

Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 
3343 -1105 

CEP 78.420-000 – Arenápolis/MT 
www.arenapolis.mt.gov.br 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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CNPJ: 24.977.654/0001-38 

LEI MUNICIPAL Nº 1.580/2.022 

 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE UM 
CREDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO NO PPA, LDO E LOA 
DO EXERCÍCIO DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

EDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, atendendo os dispostos nos artigos, 

167, inciso VI, da Constituição Federal, e artigo 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64, faz 

saber a Câmara Municipal de Vereadores sancionou e ele promulgou a seguinte Lei: 

Art. 1º- Esta lei autoriza a inclusão no Plano Plurianual- PPA, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício 

de 2022, atendendo o disposto nos artigo 167 inciso VI da Constituição Federal, e artigo 

42 e 43 § 1º, inciso II da Lei Federal 4320/64 , conforme discriminado: 

 

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

VALOR 

UNIDADE: 002 –  Departamento de Serviços Públicos  

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo  

SUB-FUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA: 0023 – Arenápolis renovar parra melhorar a 
qualidade de vida 

 

PROJETO ATIVIDADE: 1113 –Construção da Praça Vila Rica  

ELEMENTO DE DESPESA: 
44.90.51.00.00- Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 1.701.0000000- Outras transferências de 
Convênios ou Contrato de Repasse do Estado 

 
 
        783.191,00 
 
     
          23.065,84 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/a
re
na
po
lis
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
a3
29
5a
e2
-9
01
7-
4a
ba
-8
34
8-
fd
ef
c2
1e
07
7f
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 

 

 

Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 
3343 -1105 

CEP 78.420-000 – Arenápolis/MT 
www.arenapolis.mt.gov.br 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARENÁPOLIS 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

Fonte de Recursos: 1.500.0000.000 

TOTAL 

 
        806.256,84 

Art. 2º- Os Créditos autorizados no artigo 1º, desta Lei, serão abertos 

através de Decretos específicos, indicando as unidades orçamentárias, os projetos e ou 

atividades, as naturezas de despesas, as fontes de recursos e os valores a serem 

alocados e reduzidos, utilizando-se como recurso o Excesso de Arrecadação do 

Convênio 0790/2021/SINFRA e a contrapartida por anulação conforme abaixo 

discriminado: 

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

VALOR 

UNIDADE: 002 –  Departamento de Serviços Públicos  

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo  

SUB-FUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA: 0023 – Arenápolis renovar parra melhorar a 
qualidade de vida 

 

PROJETO ATIVIDADE: 1044 –Pavimentação e/ou Rec. 

Bloquetes em Ruas e Avenidas 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 
44.90.51.00.00- Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 1.701.0000000- Outras transferências de 
Convênios ou Contrato de Repasse do Estado 

 

 
 
        23.065,84 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis - MT, aos 15 dias do mês 

de junho de 2.022. 

 
____________________________________________ 

EDERSON FIGUEIREDO 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT 
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